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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição de equipamentos para atender/adequar as necessidades Setor de Alimentação e            
Nutrição(SAN), Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional (SISAE) e Coordenação           
Geral de Ensino (CGE), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus               
Concórdia, para enfrentamento ao COVID 19,  no retorno às atividades presenciais. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A aquisição dos equipamentos é necessária para atender/adequar as necessidades Setor de             
Alimentação e Nutrição (SAN) e Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional (SISAE),             
do Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, quando do retorno às atividades presenciais, para              
enfrentamento a Pandemia Mundial – COVID 19.  
 
Cabe salientar que no SAN do Campus Concórdia são servidas 5 refeições por dia: Café da manhã                 
(120), almoço (830), lanche da tarde (500), jantar (260) e ceia (120), totalizando cerca de 1.830 refeições                 
por dia. Também, cabe ressaltar que atualmente o número de alunos matriculados no Campus é 1373,                
196 servidores e 52 terceirizados 
 
As aquisições irão melhorar as condições de atendimento, tanto aos discentes, como aos             
servidores/terceirizados e consequentemente minimizar os riscos de contaminação. 
Item 1: Necessário para a sanitização ambiental, onde há grande fluxo de pessoas, em tempos de                
pandemia; 
Item 2: Substituição de um dos buffets pois o mesmo não tem proteção salivar e resfriamento.  
Item 3: Necessário para higienizar adequadamente os espaços do Serviço de Alimentação e Nutrição, já               
que este serve 6 refeições diárias e tem grande fluxo de comensais.  
Item 4: Necessário para higienização adequada dos calçados dos manipuladores de alimentos para             
minimizar os riscos de contaminação. 
Item 5: Item necessário para a adequada higienização das mãos dos manipuladores de alimentos. 
Item 6: Necessário para a sanitização do ambiente, onde há grande fluxo de pessoas, em tempos de                 
pandemia.  
Item 7: necessário para o fornecimento de água sem o contato do copo com dispenser, minimizando o                 
risco de contaminação. 
Item 8: necessário para o fornecimento de água na área de distribuição das refeições sem o contato do                  
copo com dispenser, minimizando o risco de contaminação. 
Item 9: Devido a pandemia mundial, as aulas presenciais permanecem suspensas por prazo             
indeterminado o que gera a necessidade de atendimento de alunos durante as atividades remotas, em               
especial nas disciplinas de cálculo e que precisam/apresentam processo lógicos de desenvolvimentos            
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com alunos. Este equipamento vai auxiliar no processo ensino/aprendizagem, considerando as           
particularidades de algumas disciplinas e objetivando uma melhor compreensão do conteúdo proposto. 
 
3. DA VINCULAÇÃO 
 
3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua                 
versão atualizada, a Lei nº 13.979/20, atualizada, vinculando-se, ainda, à Dispensa de Licitação nº              
12/2020, à Proposta de Preços da CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais               
documentos que compõem o Processo nº 23351.003580/2020-64 que, independentemente de          
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 Aquisição de equipamentos para atender/adequar as necessidades Setor de Alimentação e            
Nutrição(SAN), Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional (SISAE) e Coordenação           
Geral de Ensino (CGE), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus               
Concórdia, para enfrentamento ao COVID 19, no retorno às atividades presenciais, conforme descrito             
no quadro a seguir: 
 
 
ITEM UN DESCRIÇÃO Qtd. Valor un Total Item 

Ganhador Marca CNPJ Ganhador 

1 Un 

ATOMIZADOR/PULVERIZADOR 
com capacidade de 14 litros, com 
motor a gasolina, Capacidade do 
tanque de combustível (l) 1,7, 
Cilindrada (cm³) 63,3, Potência 
(kW/cv) 2.9/3.9, Peso (kg) 12,2, 
com grade defletora, bicos ULV, 
Sistema de arranque ElastoStart, 
Sistema anti-vibratório, Sistema de 
suporte do tipo mochila, com a 
possibilidade de troca de posição de 
recipiente de líquido para pó, 
equivalente ao modelo STIHL SR 
450, ou superior. 

2 R$ 2.398,00 R$ 4.796,00 STIHL SR 
450 

82.805.920/0001-41 
Dimaq 
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2 UN 

BALCÃO TÉRMICO 
QUENTE/REFRIGERADO - Buffet 
restaurante central quente para 6 
cubas GN 1/1 em aço inox AISI 304, 
tampo em granito na cor branco 
fortaleza, base em laminado 
madeira na cor marfim. Com 
rodízios, sendo os 4 com travas. 
Acabamento superior em vidro 
curvo para proteção salivar modelo 
“Itália de 6 mm”, sustentados por 
colunas de aço inox escovado, 
bi-partido e com iluminação 
fluorescente protegida. Deverá 
conter tubos apropriados para água 
quente, tanto para entrada como 
para a saída de água, apresentando 
os registros para drenagem e 
limpeza. Temperatura de trabalho 
de 65 a 100°C contendo termostato, 
aquecimento banho maria. 
Acompanha 6 cubas em aço inox 
AISI 304 com tampa e alça 
medindo: 530mm x 325 mm x 
100mm. Medidas aproximadas do 
buffet: profundidade: 870 mm, 
altura: 2990mm e comprimento: 
1630 mm. Voltagem: 220V. 
Garantia de 12 meses. O 
equipamento deverá ser instalado 
no local indicado, incluso os 
materiais necessários para a 
instalação e termo de garantia e 
Buffet restaurante central frio para 6 
cubas grandes GN 1/1 em aço inox 
AISI 304, tampo em granito na cor 
branco fortaleza, base em laminado 
madeira na cor marfim. Com 
rodízios, sendo os 4 com travas. 
Acabamento superior em vidro 
curvo para proteção salivar modelo 

1 R$ 
14.270,00 

R$ 
14.270,00 REFRIMATE 

03.201.633/0001-56 
RCM 
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“Itália de 6 mm”, sustentados por 
colunas de aço inox escovado, 
bi-partido e com iluminação 
fluorescente protegida. Refrigeração 
por placa fria, temperatura de 
trabalho: 4 a 10°C, contendo 
termostato. Acompanha 6 cubas em 
aço inox AISI 304 com tampa e alça 
medindo: 530mm x 325 mm x 
100mm. Medidas aproximadas do 
buffet: profundidade: 870 mm, 
altura: 2990mm e comprimento: 
1630 mm. Voltagem: 220V. 
Garantia de 12 meses. O 
equipamento deverá ser instalado 
no local indicado, incluso os 
materiais necessários para a 
instalação e termo de garantia. 

3 UN 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
profissional, com mangueira de 
trama de aço de alta pressão; Deve 
acompanhar os bicos de alta e 
baixa pressão; Rodas e alça de 
encaixe; Motor de indução. Tensão: 
220V (Mono); Vazão 500 L/h. 
Garantia de 12 meses. Deve 
acompanhar manual de instruções e 
certificado de garantia. 

1 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 JACTO 32.460.004/0001-49 
VR 

4 Un 

LAVADORA DE BOTAS 
INDUSTRIAL AUTOMÁTICO, em 
aço inox 304, com 2 escovas, com 
escova de alta resistência e 
acionamento das escovas com 
moto-redutor, proteção lateral em 
nylon, com barra de acionamento 
automático de tubo rotativo coma a 
mãos. Trifásica 220v. Garantia de 
12 meses. Deve acompanhar 
acessórios necessários para 
montagem/instalação, manual do 
usuário e certificado de garantia. 

1 R$ 4.882,50 R$ 4.882,50 Fornari 09.479.441/0001-92 
Fornari 
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5 Un 

PIA PARA ASSEPSIA DAS MÃOS 
com acionamento com joelho, 
totalmente em aço inox 304. Para 
fixação na parede. Completa, com 
cuba e torneira, válvula 3.1/2”. 
Medida: 40x30x20cm. Voltagem: 
220v. Deve acompanhar itens 
necessários para instalação/fixação 
na parede. 

3 R$ 840,00 R$ 2.520,00  23,312.852/0001-10 
Agipan 

6 Un 

PULVERIZADOR costal 20 litros, a 
bateria. Com bomba tipo diafragma, 
com pressão máxima de trabalho de 
60 psi (4,1 bar), vazão de 1,9 l / 
min, com cinco níveis de seleção de 
pressão, com agitador hidráulico, 
bateria de Lítio-Íon recarregável, 
bateria removível, 60 Wh (4200 
mAh). 

3 R$ 1.455,00 R$ 4.365,00 JACTO 82.805.920/0001-41 
Dimaq 

7 Un 

PURIFICADOR DE ÁGUA na cor 
branca. Temperatura da água: 
natural e gelada. Bandeja 
removível. Acionamento por botão 
de girar. Capacidade de 
armazenamento de água gelada: 2 
litros. Voltagem: 220v. Garantia de 
12 meses. Deve acompanhar 
manual de instruções, certificado de 
garantia, todos os itens/acessórios 
necessários para a 
montagem/instalação e 4 filtros 
extras. Modelo de referência: Soft 
plus ou superior. 

5 R$ 1.295,00 R$ 6.475,00 SOFT 21.274.813/0001-40 
Casa dos Filtros 

8 Un 

PURIFICADOR DE ÁGUA 
INDUSTRIAL com reservatório para 
100 litros de água, controle 
automático de temperatura, com 3 
torneiras em p.p. injetado, contendo 
aparador de água na parte frontal, 
serpentina interna em aço inox, gás 
ecológico R134A. Tensão: 220v. 
Deve acompanhar o produto 

1 R$ 2.199,00 R$ 2.199,00 KTN 21.274.813/0001-40 
Casa dos Filtros 
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certificado de garantia de 12 meses 
e 4 filtros extras. Modelo de 
referência: Purificador Industrial 
CANOVAS – LP-100-RESIST ou 
superior. 

9 Un 

MESA DIGITALIZADORA, com dimensões 
mínimas de: 21 cm de largura; por 0,87 cm 
de altura e profundidade de 14,6 cm, com 
área ativa da caneta de aproximadamente 
152 X 95 mm e peso aproximado de 260 
gramas. Com uma 01 caneta digital, sem fio, 
LP190K Pressure-sensitive, cordless, 
battery-free, 2.048 níveis de pressão, apenas 
na ponta da caneta. 
Características da caneta: 100 linhas por mm 
de resolução de coordenadas; 
aproximadamente 0,5mm de precisão das 
coordenadas e taxa/velocidade de leitura de 
133 pps. 
Com compatibilidade para (Windows 7 ou 
posterior - Mac: OS X 10.10 ou posterior - 
Porta USB padrão (tipo A). Com acesso à 
Internet para fazer download do driver (para 
que a mesa digitalizadora funcione) . 
Conexões USB: Acompanha 1 Cabo USB; no 
mínimo 03 Pontas de reposição padrão; 
01Ferramenta para extração de ponta. 
Manuais e guias pata configuração e uso do 
equipamento." 

10 R$ 385,00 R$ 3.850,00 WACOM 
CTL472 

00.922.947/0001-50 
Bonimachi 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO  
R$ 45.257,50 

    

 
 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  
 
5.1 Trata-se de bens comuns a serem contratados diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no                
art. 4º da Lei nº 13.979/20. 
 
6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
 
6.1 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,           
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos              
seguintes cadastros: 
 

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela            
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,           
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça      
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -              
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
6.1.1 Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e                  
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
6.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio                 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao                   
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder               
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
6.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas              
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no               
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento               
similares, dentre outros. 
 
6.1.2.1.2 O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de             
contratação. 
 
6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,                
conforme o caso; 
 
6.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão             
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral             
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União                 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria              
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da                
Fazenda Nacional. 
 
6.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a              
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da                
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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6.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do               
contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
6.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, relativa à                
atividade em cujo exercício contrata; 
 
6.2.7 Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto             
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda            
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

6.2.8 Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a                
apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de            
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de                
fornecedores ou prestadores de serviços 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 Designar servidor responsável para proceder à avaliação do objeto fornecido; 

7.2 Rejeitar o objeto contratado, caso não atendam aos requisitos constantes das especificações             
constantes deste Termo de Referência/Projeto Básico Resumido; 

7.3 Emitir previamente a nota de empenho para atender o objeto contratado; 

7.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido pela lei; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por Representante da Administração,            
especificamente designado, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o             
fornecimento/prestação de forma correta; 

7.6 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no             
objeto contratado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.7 Permitir aos funcionários da Contratada o livre acesso às suas dependências, de modo a viabilizar o                 
fornecimento/prestação durante o horário de expediente. 

7.8 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações solicitadas. 
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8.2. Substituir imediatamente, sem ônus para o Instituto Federal Catarinense, qualquer objeto rejeitado             
por não se encontrar em perfeitas condições de utilização, segundo verificação do Fiscal de Contrato; 
 
8.3. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua              
culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto; 
 
8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto/entrega do objeto, sem prévia                  
anuência do Instituto Federal Catarinense;  
 
8.5. Fornecer o objeto contratado de forma plena.  
 
8.6 Responsabilizar-se pelas plenas condições de uso e funcionamento de bem adquirido quando não se               
tratar de equipamento novo, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 13.979/20. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde               
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação               
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do                
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
11. DOS PREÇOS 
 
11.1 O custo estimado da presente contratação é de R$ 45.257,50 (quarenta e cinco mil, duzentos e                 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme a proposta mais vantajosa coletada através              
de pesquisa de mercado, anexada nos autos do processo.  
 
11.2 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que se trata de bens e serviços                  
de entrega imediata. 
 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 06 (seis)                  
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meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil                
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
13.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições               
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 

13.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se                
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
 

13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos             
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções             
necessárias. 
 
13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser                
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e               
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
13.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem               
vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do                   
equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica           
autorizada. 
 
13.6.1 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única               
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  
 
13.6.2 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de             
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo             
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos              
reparos.  
 
13.7 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou                
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa             
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como                 
a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da                 
garantia dos equipamentos. 
 
13.8 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade              
da Contratada.  
 
13.9 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele                
eventualmente fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de            
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descumprimento de alguma das condições deste Projeto Básico. 
 
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do                 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e                
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
14.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o                
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,                     
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão                
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da             
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso               
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no              
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
14.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão             
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
14.4.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,               
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira             
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a              
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á            
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
14.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para                 
pagamento. 
 
14.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a               
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
14.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada             
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no                  
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a                
critério da contratante. 
 
14.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar                
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consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no             
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências               
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de                  
2018. 
 
14.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá             
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da             
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os                
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
14.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão             
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla            
defesa. 
 
14.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se               
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
14.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por               
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,             
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
14.12.1 Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da                 
Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo              
a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso               
de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
 
14.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.. 
 
14.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº              
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por               
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio              
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei               
Complementar. 
 
14.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de                
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela              
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a                
aplicação da seguinte fórmula: 

1. EM = I x N x VP, sendo: 

2. EM = Encargos moratórios; 
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3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

4. VP = Valor da parcela a ser paga. 

5. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

8. I = (TX) 
● I 

=
  

● ( 6 /  
100 ) 

● I = 0,00016438 
● TX = Percentual da taxa anual = 6% 

● 365 
 
15. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
9.1 Conforme o Art. 62 da Lei 8666/93, é facultativo a Administração substituir o instrumento de contrato                 
por outros instrumentos hábeis, tal como a nota de empenho de despesa, a qual será enviada por e-mail                  
junto com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a escolha da gestão. 
 
16. DA COTAÇÃO DE PREÇOS 
 
16.1 O preço a ser praticado consta na proposta comercial encaminhada pela empresa vencedora, bem               
como no mapa de formação de preços nos autos do processo. 
 
17. DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
 
17.1. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após o envio do                  
empenho, no almoxarifado do Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, endereço Rua            
Rodovia SC 283, km 17, Bairro Fragosos, Concórdia, SC, CEP 89.703-720, no horário das 08h às 11h e                  
das 14h às 17h. 

17.2. Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)               
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua              
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 
 
17.3 Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as                  
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10               
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das                
penalidades. 
 
17.4. Os bens e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do                
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente             
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
17.5. A hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo                   
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fixado, salvo justificativa plausível, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo           
no dia do esgotamento do prazo. 
 
17.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos               
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
18. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
18.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e                 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a               
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
18.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)                  
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade              
competente. 
 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,                
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou             
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de              
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas             
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários                
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos             
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
19. DA GARANTIAS E DAS PENALIDADES 
 
19.1 À CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de           
preceitos legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas, no caso de                  
atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta              
cometida, assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as             
seguintes sanções: 
 
19.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos             
significativos ao objeto da contratação. 
 
19.1.2 Multa. 
 
19.1.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da                
nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as disposições                
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do art. 412 do Código Civil. 
 
19.1.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou               
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser              
cumulada com a multa prevista no subitem 19.1.2.1. 
 
19.1.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,               
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
 
19.1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que             
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de                
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 
 
19.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa               
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
 
19.1.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF               
pelo prazo de até cinco anos. 
 
19.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto             
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a               
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a               
Contratante pelos prejuízos causados. 
 
19.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e                     
os profissionais que: 
 
19.2.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no             
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
19.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.2.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos              
ilícitos praticados. 
 
19.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que             
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei               
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da              
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado                
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o princípio da proporcionalidade. 
 
19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
19.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem               
pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão                  
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 
19.7 Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,                  
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense. 
 
19.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou              
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
20.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de               
2020, à conta do Orçamento Geral da União, Plano Interno: L20RLPCV19N, PTRES: 170772, Fonte:              
8100000000, Elemento de Despesa:  449052. 
 
21. DA RESCISÃO 
 
21.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegurará             
aos contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de dá-lo,                    
por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova               
de recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente. 
 
 
Antonio Marcos Cecconello Silvia Fernanda Souza Dalla Costa 
SIAPE 3315196 SIAPE 1837532 

 
 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
 

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, no uso de suas atribuições               
legais, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, aprova o presente Termo de                   
Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório dispensável. 

Concórdia, SC, 30 de Setembro de 2020 
 

Rudinei Kock Exterckoter 
Diretor Geral 
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